
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Miriquinho Batista) 

Requer o envio de Indicação ao 

Poder Executivo, por intermédio do 

Ministério da Cultura, para sugerir o registro 
dos modos de utilização culinária do açaí 

como Patrimônio Cultural Imaterial 

Brasileiro.  

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. seja encaminhada  

ao Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo ao Ministério da 

Cultura a adoção de medidas relativas ao reconhecimento dos  modos de  

uti lização culinária do açaí como Patrimônio Cultural Imaterial Brasi leiro.  

Sala das Sessões, em        de                         de 2012.  

Deputado Miriquinho Batista 
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INDICAÇÃO N.º                , DE 2012 

(Do Sr. Miriquinho Batista) 
 

Sugere ao Poder Executivo, por 
intermédio do Ministério da Cultura, o 
registro dos modos de uti lização 
culinária do açaí como Patrimônio 
Cultural Imaterial Brasi leiro.  

Excelentíssima Senhora Ministra de Estado da 

Cultura: 

Considerando que a Consti tuição Federal de 1988 

ampliou o conceito de cultura nacional, ao considerar patrimônio 

cultural brasi leiro os bens de natureza imaterial portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da nossa sociedade. 

Considerando que o texto consti tucional, no § 1º do 

art. 215, determina que o Estado proteja as manifestações das culturas 

populares, indígenas e afro-brasi leiras, e das de outros grupos 

participantes do processo civi lizatório nacional. 

Considerando que, para regulamentar o disposto na 

Carta Magna, o Poder Público adotou o Decreto nº 3.551, de 4 de 

agosto de 2000, que “Insti tui o Registro de Bens Culturais de Natureza 

Imaterial que consti tuem patrimônio cultural brasi leiro, cria o Programa 

Nacional do Patrimônio Imateria l e dá outras providências ”. 

Considerando que o Registro criado pelo referido 

decreto é instrumento que permite o reconhecimento oficial de 

determinado bem como patrimônio imaterial, insti tuindo o compromisso 

do Estado em documentar, salvaguardar e produzi r conhecimento sobre 

esse bem. 
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Considerando, ainda, que os bens registrados são 

inscri tos nos Livros de Registro dos Saberes, no das Celebrações, no 

das Formas de Expressão e no dos Lugares, sendo o primeiro voltado 

para a inscrição de saberes ou modos de fazer, entendidos como 

atividades desenvolvidas por atores sociais conhecedores de técnicas 

e de matérias-primas que identi ficam um grupo social ou uma 

localidade. 

Considerando, por fim, que o Decreto nº 3.551, de 

2000, fixa serem as partes legítimas para provocar a instauração do 

processo de registro de bens culturais imateriais: o Ministro de Estado 

da Cultura; insti tuições vinculadas ao Ministério da Cultura; Secretarias 

de Estado, de Município e do Distri to Federal; e sociedades ou 

associações civis; não cabendo, portanto, ao Poder Legislativo a 

competência de propor iniciativa nesse sentido . 

Vimos sugerir a este Ministério o reconhecimento 

oficial dos modos de uti lização culinária do açaí como Patrimônio 

Cultural Imaterial Brasi leiro, por meio da instauração do processo de 

seu registro no Livro de Registro dos Saberes.  

O açaí é um fruto bacáceo, de cor roxa, muito 

uti lizado na dieta dos nortistas. Na região amazônica, o açaí é 

consumido tradicionalmente junto com farinha de mandioca ou tapioca, 

geralmente gelado. Outro uso comum do fruto, naquela região, é na 

forma de pirão – engrossado com farinha – para ser comido com peixe 

assado ou camarão. O suco do açaí, adoçado com açúcar, é também 

amplamente consumido no Norte do Brasi l.  

Para ser consumido como alimento, o açaí deve ser 

primeiramente despolpado em máquina própria ou amassado 

manualmente, depois de ficar de molho na água, para que a polpa se 

solte. Misturada com água, a polpa se transforme em um suco grosso 

também conhecido como vinho do açaí. 

O açaizeiro, ou Euterpe oleracea, é uma espécie de 

palmeira, também conhecida por palmiteiro ou palmito, em alusão a o 

uso alimentar do gomo terminal da planta como palmito, conservado em 

salmoura.    
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Atualmente, o açaí é produzido em vários Estados 

brasi leiros, sendo o Pará o Estado que lidera a produção do fruto, com 

quase 90% do mercado. Desde os anos 1980, o uso gastronômico do 

fruto vem se popularizando, de modo que o açaí é reconhecido como 

iguaria em todo o Brasi l e no mundo.  

Além do preparo tradicional, como suco ou pirão, o 

açaí é consumido na forma de doces, geleias e sorvetes. Fora da 

Região Norte, o fruto é mais uti lizado numa mistura da polpa congelada 

batida com xarope de guaraná – o que gera uma pasta semelhante a 

um sorvete, muitas vezes servida com a adição de frutas e cereais. 

Esse uso do açaí, misturado com água e amido, tem se tornado cada 

vez mais popular no País. 

A consequência disso é que o uso culinário original 

do açaí, conforme se dá no Norte do Brasi l, não é reconhecido pelos 

demais brasi leiros, que, com frequência, nem sabem que o fruto é 

nativo do Norte e que pode ser consumido puro. Na região amazônica, 

tanto humildes ribeirinhos (moradores tradicionais das margens dos 

rios) como as classes econômicamente mais favorecidas dos grandes 

centros urbanos consomem açaí sem os arti fícios comumente 

empregados em outras regiões do País. É importante que essa rica 

manifestação cultural do povo nortista seja registrada, preservada e 

difundida como patrimônio de todos os brasi leiros.  

Dessa forma, guardando a certeza de que a 

manutenção da história e da cultura do Norte do Brasi l terá muito a 

ganhar com o Registro dos modos de uti lização culinária do açaí como 

Patrimônio Cultural Imaterial Brasi leiro , contamos com o apoio desse 

Ministério para a sua efetivação.   

Sala das Sessões, em           de               de 2012.  

Deputado Miriquinho Batista 
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